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Urbanismo embarga duas construções irregulares no Centro
Fiscais emitiram outras três intimações para legalização de obras e um auto de infração por ocupação sem habite-se

Em caso de legalização de obra já 
concluída ou solicitação de habite-se, é 
preciso apresentar a escritura com Registro 
Geral de Imóveis (RGI), documentação 
do proprietário, comprovante de 
residência atualizado, projeto e Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT) ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART).

Em caso de dúvidas, o contribuinte 
pode agendar um atendimento com a 
Secretaria de Urbanismo pelo site dos 
Serviços Integrados Municipal (SIM) – 
www.sim.marica.rj.gov.br.
Fotos: Divulgação

precisa apresentar um projeto feito por 
um responsável técnico (profissional de 
engenharia ou arquitetura) de acordo com 
normas vigentes (Código de Obras, Lei 
de Uso e Ocupação do Solo, norma de 
acessibilidade, dentre outras conforme a 
complexidade da obra).

Em seguida, é necessário abrir um 
processo na Secretaria de Urbanismo, no 
qual deve ser anexada as documentações 
do proprietário do imóvel e do responsável 
pela obra para a análise técnica. Com o 
projeto aprovado, são geradas as taxas 
de legalização para emissão do alvará de 
obras.

Maricá (JOM) nos próximos dias.
O secretário de Urbanismo, Celso 
Cabral, afirma que as fiscalizações são 
permanentes e as ações continuam na 
próxima semana em outros bairros para 
coibir a desobediência da legislação. 
“É importante lembrar que qualquer 
construção só poderá ter início após 
aprovação do projeto e concessão de 
licença. Nossa fiscalização está atenta 
na identificação de obras irregulares 
pela cidade e o não cumprimento pode 
acarretar multas, interdição da obra e até 
sanções penais”, destacou.

Legalização de projetos
Pela legislação municipal, antes de 
iniciar a construção o proprietário 

A Prefeitura de Maricá, por meio da 
Secretaria de Urbanismo, embargou duas 
construções irregulares nesta sexta-feira 
(24/06), no Centro, em uma operação de 
fiscalização. Os responsáveis por outras 
três obras receberam intimações para a 
devida legalização e foi gerado um auto 
de infração em uma sexta construção por 
ocupação sem habite-se.

Uma das obras já havia sido embargada 
pelos fiscais por apresentar risco a 
terceiros. O responsável foi intimado para 
apresentação do projeto estrutural e o 
alvará foi anulado para que o proprietário 
regularize a obra. Todas as notificações 
serão publicadas no Jornal Oficial de 

Conclusão de obra do Sanear Maricá leva água potável às famílias do Spar
Programa da Prefeitura possibilitou que a rede fornecedora da Águas do Rio chegasse ao bairro

O bairro Spar passará a receber água 
tratada com a conclusão da obra do Pro-
grama Sanear Maricá, que possibilitou à 
Águas do Rio – concessionária que presta 
serviço em Maricá – fazer a ligação à sua 
rede de fornecimento. No início deste ano, 
a Prefeitura já havia construído sistemas 
de esgotamento sanitário (fossa, filtro, 
sumidouro e caixa de gordura) nas casas 
de 15 famílias do local atendidas pelo pro-
grama, cuja execução é da Companhia de 
Saneamento de Maricá (Sanemar).

Para a presidente da Sanemar, Rita Ro-
cha, o trabalho que vem sendo realizado 
em conjunto com a Concessionária vai 
contribuir muito para o avanço no sistema 
de fornecimento de água potável e esgo-
tamento sanitário nas áreas mais críticas 
do município.

“Essa parceria com a Águas do Rio é fun-
damental para garantir acesso à infraes-
trutura de água e esgoto para a população, 
em especial a população mais vulnerável. 
Esses moradores do Spar, por exemplo, 
são atendidos hoje com caminhões-pipa 
e passarão a ter acesso à rede de água. 
Além disso, quem se enquadrar nos crité-
rios da Águas do Rio, ainda terá direito ao 
pagamento da tarifa social”, afirmou Rita.

Moradores em situação de vulnerabilida-
de de outras áreas também são atendi-
das pelo programa Sanear Maricá, como 
a comunidade da Rua Peri, em Itaocaia 
Valley; Cordeirinho 1 e 2, em Cordeirinho; 
comunidade da Linha, em Ponta Grossa; 
e na Mangueira. Todas as famílias cadas-
tradas dessas áreas já recebem água po-
tável de caminhões-pipa.
Foto: Leandro Matheus
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Estado do RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

DECRETO Nº 863, de 27/06/2022.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR DE  R$ 6.752.000,00 ( SEIS MILHÕES, SETECENTOS E
CINQUENTA  E  DOIS  MIL  REAIS)  PARA  REFORÇO  DE
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO  ORÇAMENTO EM  VIGOR  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício
financeiro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 6.752.000,00 ( SEIS MILHÕES, SETECENTOS
E CINQUENTA E DOIS MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e
programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA
DE

DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.0.39 0100 16684 R$ 4.480.000,00

38 –
COMPANHIA DE
DESENVOLVIME

NTO DE
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA
DE

DESENVOLVIMEN
TO MARICÁ S/A -

CODEMAR

4.122.68.2223
MANUT OPER ATIVID ADM DA

CODEMAR
3.3.9.1.47 0100 18769 R$ 2.272.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 6.752.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso  I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e 
o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, são provenientes do Superávit Financeiro 
apurado no exercício  financeiro de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 864, de 27/06/2022. 
 
 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO 
VALOR DE R$ 7.723.000,00 ( SETE MILHÕES, SETECENTOS E 
VINTE E TRÊS MIL REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais, 

 
• a Lei 3.082, de 29 de novembro de 2021, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022. 

 

Art. 1º – Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 7.723.000,00 ( SETE MILHÕES, 
SETECENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS) para as dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica 
e programática: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Suplementado Órgão Unidade Código Título 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.361.8.2128 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.1.9.0.11 

 
0238 

 
18763 

 
R$ 7.581.000,00 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.361.8.2128 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.3.9.0.48 

 
0238 

 
18764 

 
R$ 58.000,00 

17 – 
SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

1 – GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

 
12.361.8.2128 

 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
3.3.9.0.49 

 
0238 

 
18765 

 
R$ 84.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 7.723.000,00 

 
 

Art. 2º – Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., será usado como recurso o produto do Excesso de 
Arrecadação ou tendência do exercício das seguintes fontes: 

 
Receita Recurso Valor 

10124 ROYALTIES MERO R$ 7.723.000,00 

 
 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

FABIANO TAQUES HORTA 
Prefeito Municipal 
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OBJETO: A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DO 
CONTRATO N.º 78/2021, QUE TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA LUIZ ALBERTO RAMOS MACHADO 
(ANTIGA RUA K), LOTE 14, QUADRA K, PARQUE ELDORADO, MA-
RICÁ/RJ, PARA A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETA-
RIA DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE INSTITUCIO-
NAL, AMPARADA NO DISPOSTO NO DISPOSTO NA LEI FEDERAL 
Nº 8.245/91 E NO ARTIGO 62, §3º, I DA LEI Nº 8.666/93, NA FORMA 
DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS. 330/331, 398/399 E 414/416 E 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE À FL. 396, AMBAS 
DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21498/2019:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 78/2021, 
POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 24 DE MAIO DE 2022 ATÉ 
24 DE MAIO DE 2023.
II) REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DE ACORDO COM A VARIAÇÃO 
DO ÍNDICE IGPM, CONFORME MANIFESTAÇÃO DE FLS. 379, 409 
E 415/416, O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE FLS. 407, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER JURÍDICO DE FLS. 384/388, 
APRESENTADO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 21498/2019.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 78/2021, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, BEM 
COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2022.
MARICÁ, 23 DE MAIO DE 2022.
JULIO CESAR VERAS VIEIRA 
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE INS-
TITUCIONAL

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 92, DE 01 DE JUNHO DE 2022.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO GRUPO DE TRABA-
LHO PARA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE DO MO-
DELO DE GESTÃO IMPLEMENTADO NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
DE SAÚDE, ATRAVÉS DE CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS COM OR-
GANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, nomeada pela Portaria n° 1626/2021, publi-
cada no Jornal Oficial de Maricá, Ano XIII, Edição n° 1197, de 02 de 
agosto de 2021, no uso de suas atribuições legais, considerando a ne-
cessidade de avaliação permanente do modelo de gestão implemen-
tado no âmbito da Secretaria de Saúde, em conformidade com o art. 
196 e seguintes da Constituição Federal/88, a Lei nº. 8.080/90, bem 
como Decreto Municipal n° 745/2021 e as demais normas pertinentes 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, usando a competência que lhe foi 
conferida, RESOLVE:
Art. 1º Alterar, em conformidade com o Decreto nº 745, de 04 de 
outubro de 2021, a COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO GRUPO DE 
TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO PERMANENTE DO 
MODELO DE GESTÃO IMPLEMENTADO NO ÂMBITO DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DE CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS 
COM ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE.
Art. 2º Ficam designados os servidores, a seguir relacionados, para 
comporem a Comissão de Membros do Grupo de Trabalho para Rea-
lização de Avaliação Permanente do Modelo de Gestão implementado 
no âmbito da Secretaria de Saúde.
ITEM SERVIDOR MATRICULA
1. LUCIANE DE FREITAS RODRIGUES 111.918
2. LEONARDO SOARES HERCULANO ALVES 111.704
3. MARCIO VIEIRA PRATA 107.731
4. ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA 107.702
5. ANA CLAUDIA CARDIM CALVET 111.602
6. KELLY NERY FERREIRA 110.637
7. FERNANDA MACHADO BECK DE ANDRA-

DE
106.648

8. WILSON RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR 7.440
9. LUANA DUARTE RODRIGUES 112.045
10. ERICA DO AMARAL COSTA MARTINS 107.969
11. MÔNICA VIEIRA GONÇALVES 112.040
12. ANDREA HENRIQUE DE ALMEIDA 112.088
13. MARCELO COSTA VELHO MENDES DE 

AZEVEDO
6.658

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022
Processo Administrativo n. º 8305/2022
Requerente: ANNATRANS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
Decisão: INDEFERIDO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E MONITORAMENTO DA 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ATLETAS
Às 17:00 horas do dia 20 de junho de 2022, reuniram-se os membros 
da Comissão Permanente de Análise e Monitoramento da Concessão 
de Auxílio Financeiro aos Atletas (CPAMCAA), em cumprimento ao 
disposto na Lei 2300/2009 e Decreto nº 280/2019. Presente a maioria 
absoluta dos membros integrantes da Comissão, em pauta, onde foi 
analisado o seguinte   processo:
PAUTA:
1. Processo Administrativo nº: 6457/2022 – Atleta: Giovanna Freire 
Moura Gouveia.
2. Processo Administrativo nº: 6437/2022 – Atleta: Isabella Machado 
Cavalcanti.
3. Processo Administrativo nº: 6453/2022 – Atleta: Marcelo Lessa Cor-
reia.
4. Processo Administrativo nº: 6446/2022 – Atleta: Gabriel Ricardo Fi-
gueredo Morais.
5. Processo Administrativo nº: 6441/2022 – Atleta: Arthur Costa da 
Silva Maciel.
6. Processo Administrativo nº: 6434/2022 – Atleta: Arthur Gonzaga 
Nespoli de Oliveira Azevedo.
7. Processo Administrativo nº: 6455/2022 – Atleta: Vitor Rocha Reisho-
ffer Muniz.
8. Processo Administrativo nº: 6448/2022 – Atleta: Davi Ferreira Ma-
ximo.
DELIBERAÇÕES:
Processo Administrativo nº: 6457/2022 – Atleta: Giovanna Freire Mou-
ra Gouveia.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Processo Administrativo nº: 6437/2022 – Atleta: Isabella Machado Ca-
valcanti.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento do Auxí-
lio Atleta por estar em conformidade com o disposto no Decreto nº 
280/2019.
Processo Administrativo nº: 6453/2022 – Atleta: Marcelo Lessa Go-
veia.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Processo Administrativo nº: 6446/2022 – Atleta: Gabriel Ricardo Fi-
gueredo Morais.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento do Auxí-
lio Atleta por estar em conformidade com o disposto no Decreto nº 
280/2019.
Processo Administrativo nº: 6441/2022 – Atleta: Arthur Costa da Silva 
Maciel.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Processo Administrativo nº: 6434/2022 – Atleta: Arthur Gonzaga Nes-
poli de Oliveira Azevedo.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento do Auxí-
lio Atleta por estar em conformidade com o disposto no Decreto nº 
280/2019.
Processo Administrativo nº: 6455/2022 – Atleta: Vitor Rocha Reishoffer 
Muniz.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Processo Administrativo nº: 6448/2022 – Atleta: Davi Ferreira Maximo.
Por unanimidade foi decidido, DEFERIR o requerimento de Auxílio 
Atleta em conformidade com o disposto no Decreto nº 280/2019.
Sendo estas as deliberações acima, segue em anexo o resumo das 
deliberações para publicação no JOM (Jornal Oficial de Maricá).
Maricá, 20 de junho de 2022.
Cristiane Bessa Dantas
Matrícula 106.568
Presidente

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E 
GESTÃO DE GABINETE INSTITUCIONAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO E LOCA-
ÇÃO DE IMÓVEL Nº 78/2021, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO 
E REAJUSTE, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
21498/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E IGOR FERREIRA QUEIROZ DA 
SILVA

ATOS DO PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 12/2022 (Nº 
004/2022 - ICTIM), REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 4955/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INSTITUTO DE CIÊNCIA TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM
OBJETO: A COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO E O 
CONVENENTE, PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM FINALI-
DADE DE SINERGIA MÚTUA ENTRE OS ENTES DA ADMINISTRA-
ÇÃO, GARANTINDO ASSIM A PERFEITA CONCRETIZAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS 
PREVISTOS NA CLÁUSULA PRIMEIRA.
VALOR: NÃO HAVERÁ REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8666/1993 E DECRETO 
MUNICIPAL 158/2018.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2022
MARICÁ, 28 DE ABRIL DE 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Desaverbar de Tempo de serviço – Deferido – processo n°9287/2008 
(De acordo como o parecer da PGM)
Desaverbado o Tempo de Serviço pelo período de 09 (nove) meses e 
05 (cinco) dias somente para efeitos de aposentadoria.
Nº Processo: 294.582 – Ronaldo Goulart da Cunha –   Mat. 765
Fabiano Taques Horta
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido –
Averbado o Tempo de Serviço pelo tempo de 12 (doze) anos, 04 (qua-
tro) meses e 10 (dez) dias. Somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo 0003116/2021 – Andrea Antão Abreu Guimarães – Ma-
tricula n° 6307.
Fabiano Taques Horta
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido –
Averbado o Tempo de Serviço pelo tempo de CLT 14 (quatorze) anos e 
09 (nove) meses. Somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo 286.440 – Jairo Pedro da Silva – Matricula n° 452.
Fabiano Taques Horta
Marcelo Carvalho Dos Santos
Subsecretário de Recursos Humanos
Matrícula 106038

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2022
Processo Administrativo n. º 9358/2021
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Maricá informa. Objeto: Construção de Uma Edificação Escolar de 
Educação Infantil Com Quadra Coberta Na Rua X, Sítio 100C, Cháca-
ras de Inoã – 3º Distrito – Itaipuaçu Maricá – RJ. Data da realização do 
certame: 08/08/2022 às 10h. Os interessados em retirar o Edital deve-
rão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 08h às 16:30h, solicitar pelo e-mail marica-
cpl@gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.
rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais. Maio-
res informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-
2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208
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AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1376/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FREDERICO MATTA RANGEL, matrícula nº 107711, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1377/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, JESSIKA GUIMARAES ROSA DA SILVA GOMES, 
matrícula nº 110950, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1378/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LIVIA MACHADO MIGUEL DOS SANTOS, matrícula 
nº 107302, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1379/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, SERGIO ESTEVAO XAVIER DA SILVA, matrícula nº 
110975, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FABIO NOVAES PINHEIRO, matrícula nº 111400, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1372/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALESSANDRA GABRIELA MEDEIROS GUEDES 
TEIX, matrícula nº 106659, com validade a partir de 02/05/2022, do 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Se-
cretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1373/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALEXANDRINA ALVES AFONSO, matrícula nº 
107713, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1374/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANA PAULA LIMA DA SILVA FRAUCHES, matrícula 
nº 107731, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1375/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANCELMO COSTA CARDOSO, matrícula nº 106592, 
com validade a partir de 05/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de junho de 2022.
Publique-se. Cumpra-se.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº. 83, DE 13 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA PAULO SERGIO COMO DIRETOR TÉCNICO DO AMBU-
LATORIO PRÍCLES SIQUEIRA FERREIRA 
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar PAULO SERGIO COUTINHO E SOUZA, mat. 2092, 
como diretor técnico do Ambulatório Péricles Siqueira Ferreira. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. Cumpra-se.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1368/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALAN BARRADAS CAVALCANTE, matrícula nº 
111610, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1369/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANGELO MIGUEL RIBEIRO DE GREGORIO, ma-
trícula nº 111476, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1370/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FABIANA HELENA CORREIA NOGUEIRA, matrícula 
nº 111689, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1371/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
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Art. 1º Exonerar, RENATA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 110593, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1390/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, SIDNEY RIBEIRO BASTO, matrícula nº 110452, com 
validade a partir de 05/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1391/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ADRIANA PACHECO MARTINS AMBROSIO, matrí-
cula nº 110848, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1392/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DANIEL BASTOS SAMPAIO, matrícula nº 107733, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1393/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RAFAEL DE SOUZA SILVA, matrícula nº 111597, com 
validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão,
Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1380/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, WEVERTON FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
109863, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1381/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, CLEUZIMAR MARQUES SOUZA, matrícula nº 
107285, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1382/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FERNANDA LAMAS FERREIRA LEITE, matrícula nº 
107508, com validade a partir de 05/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1383/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, PATRICIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 108889, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1384/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, PITER FERREIRA DA FONSECA, matrícula nº 
110978, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.

Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1385/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, SIRLEA DA SILVA ANDRADE, matrícula nº 106756, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1386/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, IVANA ARCE, matrícula nº 111215, com validade a 
partir de 30/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de As-
sessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 30/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1387/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DEISE ISRAEL COUTO TRINDADE, matrícula nº 
109602, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1388/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, PATRICIA LAUREANO, matrícula nº 110541, com va-
lidade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, 
de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1389/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
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dade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo CNE 7, 
de Gerente, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1399/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, FABIO SOTERO DO AMARAL, matrícula nº 111600, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1400/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, TATIANA GONCALVES DE GREGORIO, matrícula nº 
111599, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1401/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, BIANCA DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 
109125, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1402/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, GABRIELLA RIBEIRO COSTA, matrícula nº 106797, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.

Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1403/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LAIS VIEGAS DUARTE, matrícula nº 108330, com 
validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo CNE 
6, de Coordenador, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1404/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LUIZA OLIVIA DE OLIVEIRA MELLO, matrícula nº 
107620, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1405/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, RONALD DA CONCEICAO FERNANDES, matrícula 
nº 107998, com validade a partir de 05/05/2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1451/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar JEFERSON ALMEIDA GOMES, matrícula nº 106188, 
com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear JEFERSON ALMEIDA GOMES, matrícula nº 106188, 
com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3 de Assessor 3, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1394/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, IZABEL ABREU DE OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 
111601, com validade a partir de 05/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 05/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1395/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, LEANDRO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 110643, 
com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 6, de Coordenador, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1396/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, REBECCA TEIXEIRA DOS SANTOS DE SOUZA, 
matrícula nº 109895, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo 
em Comissão, Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculada à Secreta-
ria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1397/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ANA BEATRIZ PETRUCY DA ROCHA, matrícula nº 
107332, com validade a partir de 02/05/2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 30 de maio de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1398/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, EDVALDO BALDOW, matrícula nº 106594, com vali-
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PORTARIA Nº 1456/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA, matrícula nº 107702, 
com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1 de Assessor 1, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear ANA MAYDA ORDONEZ VIEIRA, matrícula nº 107702, 
com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 6, de Coordenador 6, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1457/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ANA PAULA MATIAS DA SILVA R. PEREIRA, matrí-
cula nº 110731, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear ANA PAULA MATIAS DA SILVA R. PEREIRA, matrícula 
nº 110731, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1458/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar BRUNA ARAUJO VIEIRA RICHULINO, matrícula nº 
111693, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6 de Assessor 6, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear BRUNA ARAUJO VIEIRA RICHULINO, matrícula nº 
111693, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1459/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar CLEMILDA APARECIDA DA SILVA PETROCINI, ma-
trícula nº 108506, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de 
saúde.
Art. 2º Nomear CLEMILDA APARECIDA DA SILVA PETROCINI, matrí-
cula nº 108506, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Co-
missão, Símbolo AS 3 de Assessor 3, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.

Art. 2º Nomear FERNANDA BASTOS DOS SANTOS, matrícula nº 
107698, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2 de Assessor 2, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1464/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FRANCINE BATISTA LIMA, matrícula nº 108153, com 
validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear FRANCINE BATISTA LIMA, matrícula nº 108153, com 
validade a partir de 01.05.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
3 de Assessor 3, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1470/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar SUELEN BRAVO MUNIZ, matrícula nº 107306, com 
validade a partir de 31.05.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
3 de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Nomear SUELEN BRAVO MUNIZ, matrícula nº 107306, com 
validade a partir de 01.06.2022, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
2 de ASSESSOR 2, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2022
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 07 de junho de 2022 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1471/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar VIVIANE DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula nº 
109197, com validade a partir de 31.05.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Nomear VIVIANE DOS SANTOS ALMEIDA, matrícula nº 
109197, com validade a partir de 01.06.2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 2 de ASSESSOR 2, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.06.2022
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 07 de junho de 2022 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1519/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,

Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1460/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar DOUGLAS PICOLE PEREIRA, matrícula nº 107507, 
com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 3 de Assessor 3, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear DOUGLAS PICOLE PEREIRA, matrícula nº 107507, 
com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 1 de Assessor 1, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1461/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ELIANA DE OLIVEIRA GONCALVES, matrícula nº 
107709, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 2º Nomear ELIANA DE OLIVEIRA GONCALVES, matrícula nº 
107709, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 4 de Assessor 4, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022. 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1462/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ERICA DO AMARAL COSTA MARTINS, matrícula nº 
107969, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AES 2 de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria 
de saúde.
Art. 2º Nomear ERICA DO AMARAL COSTA MARTINS, matrícula nº 
107969, com validade a partir de 01.05.2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 6 de Coordenador, vinculado à Secretaria de saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2022.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 03 de junho de 2022 
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1463/2022.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
336, de 10.05.2021, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FERNANDA BASTOS DOS SANTOS, matrícula nº 
107698, com validade a partir de 30.04.2022, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5 de Assessor 5, vinculado à Secretaria de saúde.



9JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1325 | Ano XIV | 27 de junho de 2022

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ANA CAROLINE COUTINHO SARGO, matrícula nº 
112023, com validade a partir de 02/05/2022, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 14 de junho de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
ENGENHARIA VIÁRIA

PORTARIA Nº 1498/2022.
O SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA DO MUNI-
CÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com 
base na Lei Complementar nº 336, de 10.05.2021, e CONSIDERAN-
DO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, RICARDO OPILHAR JUNIOR, matrícula nº 112060, 
com validade a partir de 02/05/2022, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Trânsito e Engenharia 
Viária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 02/05/2022.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 13 de junho de 2022.
MARCIO DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁRIA

SECRETARIA DE TRANSPORTE

EXTRATO DO CONTRATO N. º 102/2022, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. º 270/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BRASERVICE SOLUÇÕES EM 
RECURSOS HUMANOS EIRELI
OBJETO: A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 28, XVIII DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 336 DE 10 DE MAIO DE 2021, POR DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 24, IV, DA LEI FEDE-
RAL 8666/93, AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 
270/2022, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 1.932.532,80 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E TRINTA 
E DOIS MIL, QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 23.01.04.125.0066.2380. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.34.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 1375/2022.
DATA DA ASSINATURA: 25/04/2022.
MARICÁ, 25 DE ABRIL DE 2022.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA CCC N.º 140 DE 25 DE ABRIL DE 2022
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 102/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 270/2022.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE, no uso de suas atribuições le-
gais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, 
VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 102/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 102/2022 cujo objeto 
é A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, EM 
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 28, XVIII DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 336 DE 10 DE MAIO DE 2021, POR DISPENSA DE LI-

CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 8666/93, 
AUTORIZADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 270/2022, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
FISCAL – ERICA DA SILVA ALVES, MATRÍCULA:106.430
FISCAL – CLAUDINEIA DOS SANTOS PEREIRA, MATRÍCULA: 
111.823
FISCAL – LORMIRA REIS DE AZEVEDO E SILVA, MATRÍCULA: 
108.022
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
25/04/2022. 
Publique-se.
Maricá,25 de abril de 2022.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

Maricá/RJ, 15 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4971
ORIGEM: Processo nº 0002211/2018
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e Segundo Distrito-Ponta Negra.
NATUREZA: Procedimento fiscal
DECISÃO: 
MARIA ISOLINA MATOS DE MIRANDA fica infracionada pelo desaten-
dimento ao auto de notificação nº4955, datado em 14 de abril de 2022, 
publicado no JOM nº1311. Prazo de 15(quinze) dias para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Lei Complementar nº 153 de 27 de dezembro de 2006.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 15 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 4972.
ORIGEM: Processo nº 0001771/2021
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e Segundo Distrito-Ponta Negra.
NATUREZA: Procedimento fiscal
DECISÃO: 
ANNA PAULA PEREIRA DANTAS fica infracionada pelo desatendi-
mento ao auto de notificação nº4960,datado em 22 de abril de 2022, 
publicado no JOM nº1304. Prazo de 15(quinze) dias para defesa.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Lei Complementar nº 153 de 27 de dezembro de 2006.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 21 de junho de 2022.
EXTRATO DE INTIMAÇÃO Nº 5812
ORIGEM: Processo nº 0004533/2022
PARTE: Secretaria de Transporte
NATUREZA: Procedimento fiscal
DECISÃO: 
Eduardo Moreira da Fonseca fica  intimado, sob pena de multa, a re-
alizar a limpeza do terreno de sua propriedade , localizado  na Rua 
Virgílio da Costa e Silva –quadra 12, lote 26-Barra de Maricá- Maricá/
RJ, no prazo de 30 ( trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Art.1º,I , Art. 2º, Art.8º e Art. 14º,II - Da Lei Complementar nº 167,de 
21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5615
ORIGEM: Processo nº 0008036/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Desocupação
DECISÃO: 

Providenciar a desocupação do estabelecimento Quiosque Sunset  lo-
calizado na Av. Beira Mar, Itaipuaçú/ Maricá - RJ em até 72 horas para 
demolição do local, determinada judicialmente nos autos  do processo 
n° 0204233-21.1999.402.5702  que ocorrerá no prazo máximo de 10 
dias.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Subsecretária de Pol.Soc.Estrat, e Gestão de Metas,
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5616
ORIGEM: Processo nº 0008036/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Desocupação
DECISÃO: 
Providenciar a desocupação do estabelecimento Quiosque Conchas 
localizado na Av. Beira Mar próximo a Avenida Zumbi dos Palma-
res, Itaipuaçú/ Maricá - RJ em até 72 horas para demolição do lo-
cal, determinada judicialmente nos autos do processo n° 0204233-
21.1999.402.5702 que ocorrerá no prazo máximo de 10 dias.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Subsecretária de Pol.Soc.Estrat, e Gestão de Metas,
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5617
ORIGEM: Processo nº 0008036/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Desocupação
DECISÃO: 
Providenciar a desocupação do estabelecimento Quiosque Conchas 
localizado na Av. Beira Mar próximo a Avenida Zumbi dos Palma-
res, Itaipuaçú/ Maricá - RJ em até 72 horas para demolição do lo-
cal, determinada judicialmente nos autos do processo n° 0204233-
21.1999.402.5702 que ocorrerá no prazo máximo de 10 dias.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Subsecretária de Pol.Soc.Estrat, e Gestão de Metas,
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5618
ORIGEM: Processo nº 0008036/2022
PARTE: Secretaria de Transporte / Autoridade Executiva de postura e 
ordenamento do Solo 3º e 4º Distrito.
NATUREZA: Desocupação
DECISÃO: 
Providenciar a desocupação do estabelecimento Quiosque Maré Nos-
tro localizado na Av. Beira Mar próximo à Rua 71, Itaipuaçú/ Maricá - 
RJ em até 72 horas para demolição do local, determinada judicialmen-
te nos autos do processo n° 0204233-21.1999.402.5702 que ocorrerá 
no prazo máximo de 10 dias.
Atenciosamente,
Dayrlene da Silva Costa
Subsecretária de Pol.Soc.Estrat, e Gestão de Metas,
Autoridade Executiva de Postura e Ordenamento do Solo 3º e 4º distrito
Mat. 110-886

SECRETARIA DE URBANISMO

CANCELAMENTO DO ALVARÁ DE OBRAS  
Nome do Proprietário: JOSE AUGUSTO NALIN
Nº Processo: 212098
Endereço: LOTEAMENTO 0056 – CENTRO DE MARICA – AVENIDA 
VEREADOR FRANCISCO SABINO DA COSTA, CENTRO 0, AREA B, 
NA CIDADE DE MARICÁ – RJ 
Motivo: NÃO PAGAMENTO DAS TAXAS RELATIVAS À LICENÇA DE 
OBRA.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

AVISO DE REMARCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3570/2021
PREGÃO PRESENCIAL -SRP - Nº 009/2022 - 
A Comissão Permanente de Licitação torna pública a remarcação do 
Pregão Presencial – SRP nº 009/2022, que objetiva a Contratação de 
empresa para aquisição de materiais para reposição do Almoxarifado, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência. Portanto, 
a sessão de abertura e recebimentos dos envelopes do citado certame 
fica remarcada:
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item
DATA, HORA E LOCAL: Dia 12/07/2022 às 10:00hs, na Câmara Muni-
cipal,  Av. Nossa Senhora do Amparo, 57 – Centro - Maricá/RJ .
INFORMAÇÕES: Através do e-mail: https://marica.rj.leg.br/ ou e-mail: 
camarademarica@gmail.com
Márcia Cristina Azevedo  
Pregoeira
Matrícula: 1

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO AO CONTRATO Nº 013/2022. PARTES: CÂMARA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ e ZIULEO COPY COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSO-
RAS, SERVIÇO DE IMPRESSÃO (outsourcing) E MICROCOM-
PUTADORES (All in One)., conforme Pregão SRP nº 002/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 125.532,00 (cento e vinte e cinco mil, quinhen-
tos e trinta e dois reais) PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO: nº. 3398/2021. PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 01.001.01.031.0044.2044 NATUREZA DAS DESPESAS: 
3.3.90.39.00.00 FONTE: 100 NOTA DE EMPENHO: 052/2022 Global 
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2022.
ALDAIR NUNES ELIAS
(Aldair de Linda).
Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022
UASG: 927591
Processo Administrativo n. º 13034/2021
A Pregoeira da Companhia de Saneamento de Maricá-SANEMAR in-
forma que o Pregão Eletrônico nº 11/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresa para Elaboração do Estudo de Concepção do Sistema 
Sanitário do Município de Maricá, está SUSPENSO SINE DIE a pedi-
do da Diretoria Requisitante para correções no Termo de Referência. 
Informações pelo sitio https://sanemar-sa.com.br ou através do e-mail: 
licitacao@sanemar-sa.com.br Telefone: 21 2634-0534.

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO TERMO Nº 002/2022 DE RERRATIFICAÇÃO DO TER-
MO Nº 001/2022 DO CONTRATO Nº. 09/2021
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 
EPT E E.J.I. FIEL TURISMO LTDA
OBJETO: RERRATIFICAÇÃO DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DA 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO Nº. 001/2022 DE ADITIVO DE 
PRAZO DO CONTRATO 09/2021.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VIGÊNCIA: 02/06/2022 A 02/06/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
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DECRETO MUNICIPAL 158 DE 2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLI-
CAVEIS AO TEMA, PELO TERMO Nº 002/2022 DE RERRATIFICA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 09/2021, CONFORME AUTORIZADA NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2720/2021, DISPOSTO NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 02/2021 DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO 8247/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES EPT, MARICÁ, 24 DE JUNHO DE 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes EPT
Mat.: 1000122

AVISO
PESQUISA DE PREÇOS
A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca 
pessoas jurídicas a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Re-
ferência pelo e-mail: compras@eptmarica.rj.gov.br e maiores informa-
ções por meio do telefone: (21) 97232-5086.  

Número do 
Processo

Objeto

0016987/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLAN-
TAÇÃO DO SISTEMA DE BICICLETAS PÚBLI-
CAS, QUE CONSISTIRÁ NOS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE UMA REDE DE ESTAÇÕES DE BICICLETAS 
PÚBLICAS, EM ÁREA DE INTERESSE À MOBI-
LIDADE URBANA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
AS QUAIS SERÃO DISPONIBILIZADAS PARA O 
USO PÚBLICO GRATUITO.

Atenciosamente,
CARLA DANTAS DURAN
Responsável pelo Setor de Compras
Matrícula 1000175

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

ATA DE FINALIZAÇÃO
A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO INS-
TITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - IC-
TIM. Aos 27 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, 
às treze horas, na sede do ICTIM, localizada à Rua Barão de Inoã, 
72 – centro – Maricá/RJ, reuniu-se a Comissão de Seleção, tendo 
como membros presentes as servidoras: Lúcia de Fátima de Azevedo 
matrícula: 1300018, Hanna Beatriz Viera da Silva Ramos matrícula: 
1300006 e a  servidora: Thais Xavier Miranda, matrículas: 8501 e 
3000439, do Chamamento público n° 0004/2022, que tem por OB-
JETIVO FIRMAR PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL (OSC) PARA IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DE INCUBADORA 
DE INOVAÇÃO SOCIAL EM ECONOMIA SOLIDÁRIA “MUMBUCA 
FUTURO” . Tendo em vista o resultado do julgamento da FASE DE 
SELEÇÃO, no qual o Instituto Singular Ideias Inovadoras (ISII), CNPJ 
sob o nº 10.851.235/0001-40, corroborando todos os Atos Administra-
tivos com a Assessoria Jurídica, convidamos a mesma para assinar 
o Termo de Colaboração com o ICTIM no valor de R$ 23.749.395,92 
(vinte e três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e noventa e dois centavos). Nada mais havendo 
a tratar, a sessão foi encerrada.  
Lúcia de Fátima de Azevedo
Matrícula 1300018
Hanna Beatriz Viera da Silva Ramos
Matrícula 1300006
Thais Xavier Miranda 
Matrícula 8501 e 3000439

A Comissão de Seleção de Chamamento Público do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), no uso das suas atribuições, 
publica o Primeiro Ajuste do Plano de Trabalho do Edital de Chamamento Público Nº004/2022 – firmar parceria com Organização da Sociedade 
Civil (OSC) para implantação e gestão de incubadora de inovação social em economia solidária “mumbuca futuro”.  Conforme a Ata de Julga-
mento da Documentação, datada de 06 de junho de 2022.
Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
Comissão de Seleção de Chamamento Público
Lúcia de Fátima Azevedo
Membro
Matrícula 1300018
Hanna Beatriz Vieira da Silva Ramos
Membro
Matrícula 1300008
Thaís Xavier Miranda
Membro
Matrículas 8501 e 3000439
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A Comissão de Seleção de Chamamento Público do Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação de Maricá (ICTIM), no uso das suas atribuições, publica o Primeiro Ajuste do Plano 
de Trabalho do Edital de Chamamento Público Nº002/2022 – firmar parceria com Organização da Sociedade Civil (OSC), para formação e inclusão de jovens, adultos e idosos a 
partir de 15 anos, Jornada Sim, Eu Posso, conforme Ata de Julgamento da Fase de Seleção, datada de 09 de maio de 2022.
Maricá/RJ, 27 de junho de 2022.
Comissão de Seleção de Chamamento Público
Lúcia de Fátima Azevedo
Membro
Matrícula 1300018
Hanna Beatriz Vieira da Silva Ramos
Membro
Matrícula 1300008
Thaís Xavier Miranda
Membro
Matrículas 8501 e 3000439
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INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
                                     
ATO N.º 020/2022.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no Art. 12, I do RI do 
ISSM,
CONSIDERANDO, o disposto no artigo art. 40, §7º, I da CF com redação dada pela EC nº 41/2003,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 00121/2022, datado de 
09/05/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir de 26 de abril de 2022, PENSÃO POR MORTE à dependente, ZEFERINA 
MATARUNA DA SILVA (CONJUGE), nascida em 20 de junho de 1939, (Cota de 100%), no valor de, R$ 
5.580,57 (cinco mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos), em parcelas distintas, por mo-
tivo de falecimento do servidor (aposentado), JOSÉ FERNANDES DA SILVA, Agente de Serviços, classe 
“A” referência 11, matricula nº 0467, RG nº 027462563 (DETRAN), CPF nº 797.397.927-15, falecido em 26 
de abril de 2022. 

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR
Provento Básico 100% Lei Compl. Nº 2903/19 anexo II A c/c Lei 

3.089/2021, art. 1º
3.100,32

Adicional por Tempo de Serviço 
S/B

60% Lei 1517/96, art.20 c/c Lei 01/90 art.83. 1.860,19

Adicional por Insalubridade 20,0% Lei 01/09 art.84 Lei 519/85 Lei 635/87 
Dec. 795/86.

620,06

TOTAL DA PENSÃO 5.580,57

COTA 100% Art. 37 decreto 125/2005 5.580,57

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 26 de abril de 
2022.
Publique-se!
Maricá, 15 de junho de 2022.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

EXTRATO Nº 30/2022
TERMO DE HOMOLOGO 
ESPÉCIE: RENOVAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6716/2018
PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM, CNPJ Nº 39.511.530/0001-30 E 
CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ Nº 11.340.009/0001-68.
DO OBJETO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2018 - RENOVAÇÃO DO CONTRATO COM A 
EMPRESA CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
VALOR: R$ 4.654,98 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 
OITO CENTAVOS) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NOS TERMOS DO ART. 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, COM 
SUAS ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2022
MARICÁ, 24 DE JUNHO DE 2022.
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ
JANETE CELANO VALLADÃO
PRESIDENTE

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Ata de R.P. nº 28/2022
Processo Administrativo Nº 3393/2022
Validade: 20/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE RECARGAS DE ÁGUA MINERAL NATURAL E 
AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES.
Ao vigésimo primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de Marica, atra-
vés do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da Diretoria 
Operacional de Administração e Finanças,  através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, aqui 

representada, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, por PAULO CESAR REGO GARRITANO, por-
tador (a) do R.G nº 058846577/DICRJ e inscrito no CPF sob nº 929.610.617-68, e a empresa SERVLAGOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOSEIRELI, situada na rua Praia Linda 16, Quadra A – Baixo Grande, São Pedro da 
Aldeia, RJ, CEP 28.943-256, CNPJ nº 36.433.940/0001-11 – neste ato representada por seu representante 
legal, MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA, portador do RG nº 09732699-5 e inscrito no CPF sob 
nº 018.004.737-02, com contato por e-mail servlagosrj@gmail.com e telefone (21) 99939-3616  nos termos 
do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais 
normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 502 a 505, HOMOLOGADA às fls. 519, ambas do 
processo administrativo nº 3393/2022 referente ao Pregão Presencial nº 23/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Item Especificação Unid. Marca Quant Valor Unit Valor Total
1 Fornecimento de recargas de Água 

mineral natural, sem gás, potável, 
acondicionada em garrafão de 20 
litros de policarbonato retornável (Re-
fil), em conformidade com os padrões 
estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - 
DNPM e Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária, bem como as diretrizes 
da Lei nº 13575/2017.

Refil Oasis 13.200 R$ 7,30 R$ 96.360,00

2 Aquisição de garrafões retornáveis 
(vazios) com capacidade para 20 li-
tros. Apropriado para o envasamento 
de água mineral sem gás, em confor-
midade com os padrões estabeleci-
dos pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária, 
bem como as diretrizes da Lei nº 
13575/2017. (Exclusivo ME e EPP)

Unidade Oasis 480 R$ 18,00 R$ 8.640,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 105.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 
escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 
executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão rea-
justados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela SOMAR à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convoca-
rá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valo-
res praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e 
quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 
da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de re-
quisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pra-
ticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do 

ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
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04  – neste ato representada por seu representante legal, CARLOS WELLINGTON DA SILVA VIEIRA , portador do RG nº 105736938 DETRAN/
RJ e inscrito no CPF sob nº 047.048.257-52, com contato por e-mail comercial.srcassia@hotmail.com e telefone (21) 2786-4436  nos termos do 
Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as 
cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 2.266 à 2.286, HOMOLO-
GADA às fls. 2.300, ambas do processo administrativo nº 4196/2021 referente ao Pregão Presencial nº 55/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Item Especialização Unidade 
Medida

Quant Marca Valor Unitá-
rio

Valor Total

3 Apontador  EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)

Apontador de metal para lápis, com-
primento 2,5cm, largura 1,5cm, 1 cm 
altura, aproximadamente. Caixa com 24 
unidades.

Caixa 270 ONDA R$ 22,75 R$ 6.142,50

6 Bandeja de mesa Bandeja dupla para expediente, ma-
terial acrílico, cor fumê, dimensões 
360x260x140mm (CxLxA), com tolerân-
cia dimensional de 20mm, aproximada-
mente, nas dimensões. Com articulação 
e pés emborrachados. 

UND 208 NOVACRIL R$ 36,90 R$ 7.675,20

10 Caneta cor azul EXCLUSI-
VO PARA ME/EPP)

Corpo plástico cilíndrico ou sextavado, 
com ponta de aço inox e protetor de 
metal, espessura de 1,0 mm (média), 
tinta base óleo cor azul - Caixa com 50 
unidades. ABNT/NBR 15236/05.

Caixa 355 INJEXPEN R$ 27,90 R$ 9.904,50

11 Caneta cor preta Corpo plástico cilíndrico ou sextavado, 
com ponta de aço inox e protetor de 
metal, espessura de 1,0 mm (média), 
tinta base óleo cor preta - Caixa com 50 
unidades. ABNT/NBR 15236/05.

Caixa 354 INJEXPEN R$ 27,90 R$ 9.876,60

12 Caneta cor vermelha Corpo plástico cilíndrico ou sextavado, 
com ponta de aço inox e protetor de me-
tal, espessura de 1,0 mm (média), tinta 
base óleo cor vermelha - Caixa com 50 
unidades.ABNT/NBR 15236/05.

Caixa 298 INJEXPEN R$ 27,90 R$ 8.314,20

16 Capa para encadernação 
transparente EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)

Capa para encadernação A4 Transpa-
rente c/100.

Pacote 205 LASSANE R$ 44,70 R$ 9.163,50

17 Capa para encardenação 
na cor preta  EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)

Capa para encadernação A4 Preta 
c/100.

Pacote 205 LASSANE R$ 34,90 R$ 7.154,50

25 Clips nº 6/0 EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

Clips de metal para papel, n° 6/0 - 47 
mm, caixa com 50 unidades.

Caixa 984 FIX PAPER R$ 3,40 R$ 3.345,60

26 Cola plástica (90 ml) EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)     

Cola plástica, líquida, para couro, papel 
e tecido, frasco com 90 ml ou 90g. Caixa 
com 12 unidades.

Caixa 363 COLEX R$ 22,60 R$ 8.203,80

27 Colchete Nº 12 EXCLUSI-
VO PARA ME/EPP)

Colchete de aço metálico n.º 12 caixa 
com 72 unidades.

Caixa 185 FIX PAPER R$ 7,80 R$ 1.443,00

28 Colchete Nº 15 EXCLUSI-
VO PARA ME/EPP)

Colchete de aço metálico n.º 15 caixa 
com 72 unidades.

Caixa 185 FIX PAPER R$ 12,10 R$ 2.238,50

30 Colchete Nº 9  EXCLUSI-
VO PARA ME/EPP)

Colchete de aço metálico n.º 9 caixa 
com 72 unidades.

Caixa 185 FIX PAPER R$ 6,60 R$ 1.221,00

33 Corretivo líquido EXCLUSI-
VO PARA ME/EPP)

Corretivo líquido a base de água em 
frascos de 18 ml, embalagem de plás-
tica, rígido, com tampa rosqueada, resi-
nas plastificantes e pigmentos, inodoro 
e atóxico. Caixa com 12 unidades.

Caixa 452 RELUTEX R$ 23,30 R$ 10.531,60

54 Grampeador de mesa 
grande 23/10 EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP) 

Grampeador de mesa grande (23/8-13) 
com capacidade para grampear 240 fo-
lhas. Utilização de grampos 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13, 23/17, 23/20 e 23/24. Di-
mensões aproximadas: 29,7 x 9 x 21,6 
cm. 

UND 140 ONDA R$ 139,00 R$ 19.460,00

57 Grampo trilho 600 fls.   EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)

Grampo trilho de plástico estendido 
branco para até 600fls, pacote 50 jogos.

Pacote 1971 HELOMAX R$ 11,60 R$ 22.863,60

60 Lápis grafite HB nº 2 EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)   

Lápis grafite, HB nº 2, caixa com 144 
unidades.

Caixa 291 INJEXPEN R$ 28,20 R$ 8.206,20

62 Livro ata 100 folhas EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)    

Livro ata ofício pautado e numerado, 
medindo  (220x330)mm, com 100 fo-
lhas.

UND 159 P A G I N A 
BRASIL

R$ 10,84 R$ 1.723,56

63 Livro ata 200 folhas EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP) 

Livro ata ofício pautado e numerado, 
medindo  (220x330)mm, com 200 fo-
lhas.

UND 202 P A G I N A 
BRASIL

R$ 19,75 R$ 3.989,50

objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de junho 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA 
SERVLAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________ 
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________ 

Ata de R.P. nº 22/2022
Processo Administrativo Nº4196/2021
Validade: 23/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESSA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CON-
SUMO.
Aos vigésimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de 
Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da 
Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  através da Au-
tarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, situada na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, 
nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal n.º 
158/2018, por PAULO CESAR REGO GARRITANO  portador (a) do 
R.G nº 058846577/DICRJ  e inscrito no CPF sob nº 929.610.617-68, e 
a empresa COMERCIAL SANTA RITA DE CÁSSIA EIRELI ME   , situ-
ada na Avenida Comendador Teles n° 2419 s/loja 106, Vilar dos Teles, 
São João de Meriti, RJ. CEP: 25.561.161, CNPJ nº 21.276.102/0001-
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podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu pa-
gamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los execu-
tivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de re-
adequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa 
a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela SOMAR à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

67 Marcador de páginas EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)

Marcador de páginas transparente, 
tamanho aproximado de 42x12 mm, 
autoadesivo, reposicionável, colorido. 
Pacote com 05 cores, com 100 folhas.

Pacote 1882 LYKE R$ 4,80 R$ 9.033,60

72 Papel Vergê 180g/m² cor 
marfim EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP)  

Papel 180g (210x297mm) vergê na cor 
marfim, pacote c/ 50 folhas.

Pacote 336 OFFPAPER R$ 16,60 R$ 5.577,60

78 Pasta suspensa transpa-
rente (EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP)

Pasta transparente, tipo suspensa, cai-
xa com 50 unidades.

Caixa 59 POLIBRAS R$ 238,00 R$ 14.042,00

81 Pen Drive  EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)

Pen Drive interface: USB 2.0 capacida-
de: 32GB

UND 758 M U LT I L A -
SER

R$ 32,65 R$ 24.748,70

83 Perfurador 20 fls.EXCLU-
SIVO PARA ME/EPP)      

Perfurador de papel metálico com 02 
furos, com capacidade para perfurar até 
20 folhas; Distância entre os furos de 80 
mm; 

UND 288 ONDA R$ 24,40 R$ 7.027,20

85 Pilha Alcalina AA - Tama-
nho Médio (EXCLUSIVO 
PARA ME/EPP)

Pilha tipo alcalina modelo “AA” tamanho 
médio - Fabricadas com alta tecnologia 
e ingredientes de alta qualidade. Pacote 
com 04 unidades.

Pacote 307 ALFACELL R$ 9,80 R$ 3.008,60

87 Pincel para quadro branco 
(azul - recarregável)  EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)

Pincel para quadro branco recarregável, 
na cor azul, ponta redonda, caixa com 
12 unidades.

Caixa 192 ONDA R$ 39,90 R$ 7.660,80

88 Pincel para quadro branco 
(preto - recarregável)    EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)

Pincel para quadro branco recarregável, 
na cor preta, ponta redonda, caixa com 
12 unidades.

Caixa 192 ONDA R$ 39,90 R$ 7.660,80

89 Pincel para quadro branco 
(vermelho - recarregável)   
EXCLUSIVO PARA ME/
EPP)

Pincel para quadro branco recarregável, 
na cor vermelha, ponta redonda, caixa 
com 12 unidades.

Caixa 192 ONDA R$ 39,90 R$ 7.660,80

90 Plástico autoadesivo EX-
CLUSIVO PARA ME/EPP)  

Plástico autoadesivo transparente, rolo 
com (45cmx25m).

Rolo 199 IMPRIMAS-
TER

R$ 77,00 R$ 15.323,00

94 Prendedor de papéis 51 
mm EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP)

Prendedor de papéis tipo mola, cor preta 
- Tamanho 51 mm c/12 unid.

Caixa 367 LYKE R$ 19,99 R$ 7.336,33

103 Tesoura p/ escritório       
( E X C L U S I V O 
PARA ME/EPP) 
                                      

Tesoura 8”, forjada em aço inoxidável, 
21 cm aproximadamente, cabo plástico 
anatômico.

UND 340 ONDA R$ 6,90 R$ 2.346,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 252.882,79

CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
 2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer a Diretoria requi-
sitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 
8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, 
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10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a even-
tual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no 
Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergên-
cias relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 24 de junho de 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CARLOS WELLINGTON DA SILVA VIEIRA 
COMERCIAL SANTA RITA DE CASSIA EIRELI ME 
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

O Diretor Operacional de Administração e Finanças - SOMAR, nos 
usos de suas atribuições de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar n.º 306/2018, considerando o equívoco na publicação do Pro-
cesso Administrativo nº 3062/2021:
Torna sem efeito a publicação da ERRATA DO EXTRATO DO TERMO 
Nº 01 DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 80/2021 do Processo 
Administrativo nº 3062/2021, publicado no dia 27 de ABRIL de 2022, 
edição n.º 1301, Ano XIV.
Maricá, 24 de junho de 2022.
PAULO CESAR REGO GARRITANO
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SO-
MAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 03, 44, 45, 46, 48, 69 E 71,  
adjudicando o objeto em favor da empresa ALN EMPIRE COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 38.477.034/0001-44, no valor estimado 
de R$ 31.796,86 (trinta e um mil setecentos e noventa e seis reais e 
oitenta e seis centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e 
quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 
da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de re-
quisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial 
do Município os preços registrados e suas atualizações, para fins de 
orientação dos órgãos mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 
611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do ob-
jeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.

aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças;
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição;
- Diretoria Operacional de Obras Diretas;
- Diretoria Operacional de Obras Indiretas;
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins;
- Diretoria Jurídica;
- Controladoria Interna;
- Presidência
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
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e quarenta e um mil sessenta e seis reais e quarenta centavos), nos 
termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
ORDEM DE INÍCIO
ESTAREMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO, PARA O DIA 02/05/2022 
AO CONTRATO N° 97/2022 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
10276/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA.
PARTES: SOMAR – AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ E DSOARES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP.
MARICÁ, 02 DE MAIO DE 2022.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
MATRÍCULA: 500.208

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 24025/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E PROCEC ENGENHARIA S.A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DA AVENIDA B E DE OUTROS LOGRADOUROS COM 
CONSTRUÇÃO DE OBRA DE ARTE ESPECIAL SOBRE O RIO BAM-
BU, NO BAIRRO CHÁCARAS DE INOÃ, MEDIANTE CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 31/2019.
VALOR: R$ 24.854.764,27 (VINTE E QUATRO MILHÕES, OITOCEN-
TOS E CINQUENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 16 (DEZESSEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.51.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 236; 
NOTA DE EMPENHO: 416/2022;
DATA DE ASSINATURA: 20/05/2022;
MARICÁ, 20 DE MAIO DE 2022.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR

PORTARIA N.º 118, 20 DE MAIO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 118/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 24025/2019.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR, no 
uso de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do de-
creto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e consi-
derando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
Contrato nº 118/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 118/2022, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENA-
GEM DA AVENIDA B E DE OUTROS LOGRADOUROS COM CONS-
TRUÇÃO DE OBRA DE ARTE ESPECIAL SOBRE O RIO BAMBU, NO 
BAIRRO CHÁCARAS DE INOÃ, mediante CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº 31/2019. 
1. ANDRE LUIZ FONSECA HARTHMAN– Matrícula Nº 500.047
2. LUIZ FERNANDO FIGUEIREDO JUNIOR – Matrícula N°. 500.098
3. PATRICIA DOS SANTOS SÁ – Matrícula N°. 500.066
SUPLENTE: ROMARIO AZEVEDO FERNANDES – Matrícula N°. 
500.050
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
20/05/2022.
Publique-se.
Maricá, 20 de maio de 2022.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR.

REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 02, 08, 10, 11, 18, 19, 20, 
23, 30, 31, 32, 33, 34, 51, 53, 60 e 73,  adjudicando o objeto em favor 
da empresa LCI COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 33.968.417/0001-00, no valor estimado de 
R$ 312.627,80 (trezentos e doze mil seiscentos e vinte e sete reais e 
oitenta centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 01, 04, 13, 15, 16, 17, 22, 26, 
27, 38, 39, 40, 42, 61, 63, 81, 82 E 83,  adjudicando o objeto em fa-
vor da empresa LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
22.223.078/0001-08, no valor estimado de R$ 278.228,45 (duzentos 
e setenta e oito mil duzentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 21, 25 E 80,  adjudicando o 
objeto em favor da empresa R-NIT COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ 14.338.440/0001-68, no valor estimado de R$ 209.489,00 (du-
zentos e nove mil quatrocentos e oitenta e nove reais), nos termos do 
respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 05, 06, 07, 37, 47, 49, 50, 
52, 62, 64, 67, 70 E 72,  adjudicando o objeto em favor da empre-
sa SKILLTI EMPREENDIMENTOS E TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 
08.008.798/0001-20, no valor estimado de R$ 49.862,60 (quarenta e 
nove mil oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), nos 
termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro 
na Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visan-
do o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE IN-
SUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 35, 74, 75, 76 E 
85,  adjudicando o objeto em favor da empresa URIB COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ 
13.417.073/0001-25, no valor estimado de R$ 241.066,40 (duzentos 

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLO-
GO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com 
fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE 
INSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITEM 09,  adjudicando 
o objeto em favor da empresa ARAL COMERCIAL LTDA ME, CNPJ 
35.474.564/0001-40, no valor estimado de R$ 455,00 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 14, 24, 54, 78 E 79,  adju-
dicando o objeto em favor da empresa B.C.C. COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ 36.141.328/0001-75, no valor estimado de R$ 
71.216,75 (setenta e um mil duzentos e dezesseis reais e setenta e 
cinco centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 55, 56, 57, 58, 65 E 66,  ad-
judicando o objeto em favor da empresa BR COPI COMÉRCIO SER-
VIÇOS E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ 11.537.627/0001-00, no valor 
estimado de R$ 144.214,25 (cento e quarenta e quatro mil duzentos 
e quatorze reais e vinte e cinco centavos), nos termos do respectivo 
Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS 
PARA CONSTRUÇÃO DE UBS – ITENS 12, 28, 29, 36, 41, 43, 59, 68, 
77 E 84,  adjudicando o objeto em favor da empresa CONSTRUÇÃO 
E LAZER LTDA EPP, CNPJ 15.604.957/0001-14, no valor estimado de 
R$ 478.526,50 (quatrocentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte 
e seis reais e cinquenta centavos), nos termos do respectivo Edital.  
Em, 22 de junho de 2022.
Jorge Heleno da Silva Pinto
Diretor Operacional de Obras Diretas

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6532/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, relatórios da 
CPL e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO 
a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na 
Lei Federal nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, visando o 
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